
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
INSTITUTO DE ESTUDOS SÓCIO-AMBIENTAIS

DECLARAÇÃO

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Geografia do
Instituto de Estudos Socioambientais da Universidade Federal de Goiás, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, determinadas pela Resolução CEPEC/UFG
nº 1457 de 08 de março de 2017, declara para todos os fins que se fizerem
necessários, que Helena Bernardes Cortez, CPF nº 007.749.701-54, Matricula nº
2019100112, foi APROVADA pela Banca Examinadora no dia 01 de outubro de 2021,
com a Dissertação intitulada: “Fatores Potencializadores dos Atropelamentos de
Fauna Silvestre no Trecho da GO-080 entre Goiânia e Petrolina de Goiás”, sob
orientação da Profa. Dra. Fabrizia Gioppo Nunes, no Programa de Pós-Graduação
Stricto Sensu em Geografia, Nível Mestrado, o que lhe confere o Título de
MESTRA EM GEOGRAFIA pela Universidade Federal de Goiás. Declaramos, ainda,
que o Mestrado em Geografia é reconhecido pela Portaria de Recredenciamento nº
656 publicada no DOU de 22 de maio de 2017, está avaliado com nota 5, pela CAPES,
e o DIPLOMA se encontra em processo de tramitação na Secretaria do programa.  

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Soares Cherem,
Coordenador de Pós-graduação, em 08/10/2021, às 09:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2405819 e o código CRC 8458ED75.

Referência: Processo nº 23070.045194/2021-87 SEI nº 2405819
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